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PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N9 6012022 _ SEINFRÀ
CELEBRADO EM27 DE JULHO DE2Q22, ENTRE O MUNICíPIO DE SOBRAL E A
EMPRESA CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA, PARA O FIM qUE NELE

SE DECIARA.

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros,
1.250, Sobral - CE, com CNPJ ns 07.598.63410001-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Secretário da lnfraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, residente e domiciliado nesta cidade de Sobral,
Estado do Ceará, e a empresa CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTD§ estabelecida na Cidade de Sobral, Estado do
Ceará, sito à Rua lnácio Rodrigues Lima, ne 172, Bairro Campo dos Velhos, CEP: 62.A30-21A, inscrita no CNPJ sob ne

00.080.605/0001-30, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada porJOSÉ RAmteRf CUSTÓDIO PONTES

DE AZEVEDO FILHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade ns 2004031-01081-8 SSP/CE, inscrito no CPF sob
o ns 044.811.343-05, residente e domiciliado à Rua Dep. João Frederico Ferreira Gomes, ne 42O, Bairro Junco, CEP ne

62.A30-2.62, no Município de Sobral, Estado do Ceará, RESOLVEM celebrar este termo aditivo ao Contrato
supramencionado, em conformidade com as disposições contidas na Lei no 8.666/93 e suas alterações, em decorrência
da TOMADA DE PREçOS N'03U2021-SEINFRA, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal ne 8.666/93 e
suas alterações, mediante as cláusulas e condições a seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam:

cúusulA eRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo IEGAL
Fundarnenta-se o presente aditivo na Licitação supracitada e no art. 65,1, ob' 

, da Lei ns 3.666/93

€úUSUIÁ SEGUNDA- Do OBJETo

O presente aditivo ao contrato supramencionado tem por objetivo ACRESCER E SUPRIMIR os serviços inicialmente
contratados para coNTRATAçÃo DE EMPRESA EspEctALlzADA PARA coNsrRuçÃo DE coNJUNTo HABtrAcloNAL coM
50 cAsAs PADRÃO POPULAR No BAIRRO PE. PALHANO, No MUNIcíplo DE SoBRAL/CE, de acordo com as especificações
constantes na planilha de medição do aditivo, que fica fazendo parte integrante deste termo.

CI.AUSULA TERCEIRA - DO VATOR

O valor do presente aditivo importa em uma Repercussão Financeira Positiva de R§ 201.545,49 (duzentos e um mil,
quinhentos e quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), correspondente aT,LZYo {sete vírgula doze por cento}
do valor do Contrato, sendo R§ 327.564,13 (trezentos e vinte e sete mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e treze
centavos) de acréscimo, correspondente a 11.,58% (onze vírgula cinquenta e oito por cento), e RS 126.018,64 (cento e

vinte e seis mil, dezoito reais e sessenta e quatro centavos) de supressão, correspondente a -4,45Yo {menos quatro vírgula
quarenta e cinco por cento) do valor do Contrato, tudo conforme Flanilha Descritiva Orçamentária do Aditivo anexa
(P231169/2A23). bem assim dentro dos limites permitidos por Lei.

cúusulA qUARTA - DAs DrspostçÕEs FrNArs

As demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo alterada permanecem como no contrato original,
constituindo-se num só fins e efeitos de direito.
E, por estarem nam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na

Sobral/CE, 26 de janeiro de 2023.
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SECRtrTARIA MUNICIPAI DA SAÚDE

EXTRATO DO PRIM EI RO ADITIYO AO C ON TR TO N' $317 I 21'27 -
SMS. CONTRAI-ANTE: PREFEITLIRA NítiNIC:lPÀL DE SOBRAL.
representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. I-eticia Reichel dos
Santos. CON'fRr\T,àDO: Empresa DIjSTRA DISTRIBUIDORA DE
I\{EDICANTENT{-IS LTDA. inscriía no CNP.I sob n" -l1.51I.8:1,/000I-7í1.
ORJET[I: O presurte Tenno Aditirro tcn] pol objeto o realinhamento do
Contrato n" 0,11 7,I2022-SL.'ÍS, or..iun<lo do Pregão Eletrr\r.rico r.r" 22025 - SMS
e ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N" 07.1,12022 - SMS. Cujo objeto é
Regisrro tie Preço para firturas e er,tnruais aqriisições de mcdicamentos da
atençào básíca I íiista parlronizarla), clcstinados tis unidadcs dc saúdc da
Secretaria MunicipaI da Saúrde Conlorme proccsso n" PI90]45i2022. DOS
PRUÇOS E Dl) R.EAJUSTAMITNTO: t-) valor do oonÍraro passará de ll§
i6.665.00 (Ôczesseis mil seiscentos e sessenla e cinco reais), para R$
19.714,00 (l)ezenove mil setecentos e tÍinta e quatro rcars). dentro do
patamar pernritido por Lei, SIGNATAttIOS: REPRESENIAN'|E, IIA
CONTRAIAIiTI: Letici:r Reichel dos Sarltos. REPRESEN]ANTE I]A
CONTtu\TADA: Leonardo Ce11a Baseggio. DÀIÀ ASSINATURA: 30 de
janeiro de 2{}23. trlaÍàel Gondín Vilarouca - COORDE}iADíJR JURÍDICI)
DASÀ4S.

SECRETARIÀ DA INFRAES?RUTI]RÁ

Iixrnaro Do pRn\{ErRo rrrl}lo DE ADrrrvoAo coNTR{r]ôl
N', 60t20?2 - SE,INFI{A. pROCESSO N' p231169t2022.
CONTITATANTE: PRFII'F.ITURA XÍUNICIPAL DE SOBRAL"
lcprcscntado por sr:u Sccretírrio da Inli-aestrutura. o Sr. DAVlll }vI,{CI-lADtl
IIAST0§. (IONT'R-4TADA: CONSTRU'l ORA CARNITIRO AZEVEDo
L'I'DA, inscrita no Cll.lPi sob o n".00.08i).605/000 l-30..representada por sua
rôpresenlarlte lega1. o Sr. JOSE RANI1ERE CIiSTODIO PONTES DE
ÀZEVEDO TILHO. À,ÍODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N"
03Ir'2021-SEINFRA. FUND-\ItENTAÇÀO LEüAL: Arr. ír5,I. "b", tla Lci
n" 8.666i93. {)BJF.TO: ACRESCFR. e SLIPRII\,ÍIR sen'iços ilricialrnente
conlriüâdos para CONTRATACÁt) DE, L,MPRFSA }:-SPECIALIZADA
PARA LTONSTRUÇÀO DE CONJU-\TO HABITACIONAL C]CIM 5r.l

CASAS PADRÀO POPIJLAR NO tsAiRRO PE, PALHANO. NO
MUNICÍPIO iltr SOBRAI-/C[. \ALORD()AD]T{vL}: 0 valordopresellte
aclitivo in.rporta em uma Rc'percussào Financeira Posjtiva de RS 201 .545,49
(duzentos e um mil. quinhentos e quarenta c ciaco:'eais Ê qurirerlts e flo!e
centavo-q). coresponclente a 7" I 2% (sete r,irgula <joze por cento) do vajor do
Contrato, scndo RS -127.5$4,13 it|czcntos e viütc c sctc nrii. quuhc[tos c

sessô11te e qrialro reais e treze ccntavos) de acréscimo, corespondentc a

I I .-5 8% ( onze r,írgula cinqr-rcnla e oitô por cenro). e RS I 26.0 I 8.ír4 (cer.tc e

vinte e seis riril. dczoiÍo reais c scssrlta L- quatlrr crnt3\,ôs) dc supressào"
correspondentr r -4.,15!/o (n.)enos quafio tirtula clualenta e citrco por cento)

.do valor do Conhato. VALOR GLOBAL DO C'ONTRATO: O valor total do
cortrato após a repcrcussão financeira passará de RS 2.823.7t-)9.12 (dois
n-ulhões. oitoceiltos e vinte e oito rrril" setecentos e nove rcais e doze
centavos) para RS 3.030.254.í11 (trôs trilhões, trinla mil, cluzentos c
crnqucnta e quatro rcais c se sserta e uill ccntavosJ. SIGNATARIOS; DAYII)
MACHAI)a) flr\STOS - Scçrctário <la lnli'aestrutr-rra - "IOSI: RANIERÍi
CUSTÓDIO POI',ll tjs DE AZtrVEf]O I 1LHO - represenranrc da
CONSTRU'I'T)RA CARNEIIi.O ÂZEVEDO LTDA. DATÂ DA
ASSÍNATLIRÀ: 2ó de janeir-o de 2()21. .Íoão Victor Sih,a Carnçiru -r

l( oordeurdnriuriJicoJrsLjNFl{.\. J
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CÂMARA MUNICIPÂL DE SoBRAL

DECRETO LEGISLATIVO I§" 92.í, DE .10 DE JANEIRO DE 2023,
AUTORIZÂ O PREFEITO E VICE-PREFEITAÀSE ALISENTAREI\{
DE SUAS FUN{jÔES. A PRESTDENTE i}A C,{I\,{AR. MI,NICrpAI- DE
SOBILAL. Faço saber que a Câmara lríunicipal aprovou c eu promuli.:.o o
scguinte Decreto l,egislativo: Art. l'' Fica concedida. nos tetmos do art. ,16.
inciso VIII da Lei Orgânica Mrinicipai, ao Cheie tlo Poder Lxecutivo
\4unicipal - Dr'. Ivo }rerreira Golnes e a \itce Pleleita À,lunicipal - Sra.
Christiannç N4arie Aguiar Coelho, ar:torização piirl ausentarcm-se rlcr

llLrnicípio. do Estado e tio País, no período dejanerro a dezembro de 2023.
podendo ainda^ dettro do pcríodo. reassunirem snas fttnçôes. Parágra{o
ünico. O PreÍêito c a Vice-Prefeitir" âo se aLrseníârem do Municipio, nos
teffx)s do Presenle l)ecreto, terão que dar ciência com anlecedôncia de 2.1

horas ao Poder L.egislativo Munictpal em razào da iinha sucessóLil. n,;:
tennos do parágralo único do zut. ú3 da L*i Orgânica do \.{unicípio dir Sobral.
Art.2" Este Decreto Legisiatito entrará etn vigor na dala de sua plblieação.
PA(IO IIA CIAMARA MUNICIPAL DE SOIIRAL^ em 30 de janeiro de
2023. tr{aria Socorro Rrasilciro Magalhàes - PRESIDENTE DA CÂMARA
\{U}iiCIPAi- DE SOBRÀL.
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